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Rio de Janeiro, Março de 2021

Senhores Debenturistas
VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA
Comissão de Valores Mobiliários
B3
ANBIMA

Prezados Senhores,

Na qualidade de Agente Fiduciário da 1ª Emissão de Debêntures da VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA apresentamos a V.Sas. o relatório anual sobre a referida emissão, atendendo o disposto na
Resolução Comissão de Valores Mobiliários nº 17/2021, na alínea “b” do parágrafo 1º do artigo 68 da Lei
6.404/76 e na escritura de emissão.

A apreciação sobre a situação da empresa foi realizada com base nas informações fornecidas pela Emissora,
demonstrativos contábeis e controles internos deste Agente Fiduciário.

A Emissão teve seu vencimento natural em 20 de junho de 2020.

Informamos, também, que este relatório encontra-se à disposição dos debenturistas na sede da companhia
emissora, na Simplific Pavarini DTVM, e na instituição que liderou a colocação das Debêntures.

A versão eletrônica deste relatório foi enviada à companhia emissora, estando também disponível em nosso
website www.simplificpavarini.com.br.

Atenciosamente,

Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Agente Fiduciário
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EMISSORA

VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima 1.663, 4º
Andar - Jardim Paulistano, São Paulo SP. Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 30.321.925/0001-03.

OBJETO SOCIAL

3.1        A Emissora tem por objeto social: (i) a exploração de atividades de produção, geração, transmissão,
distribuição e comercialização de energia elétrica; (ii) a comercialização dos créditos derivados da redução de
emissões de carbono, em virtude da entrada em operação de projetos desenvolvidos pela Emissora, suas
subsidiárias  ou  empresas  nas  quais  a  Emissora  detém participação,  nos  termos  da  legislação  aplicável
subsequente; e (iii) a participação no capital de outras sociedades (empresárias ou não empresárias) com
objeto social compatível com o(s) da Emissora, como sócia, acionista ou quotista, seja no Brasil e/ou no exterior.

CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES

Código CETIP / Código ISIN VSEE11/BRVSP2DBS005
Instrução CVM ICVM 476
Coordenador Líder BB-Banco de Investimento S.A.
Banco Liquidante BANCO BRADESCO S.A.
Banco Escriturador BANCO BRADESCO S.A.
Status da Emissão VENCIDA
Título Debêntures
Emissão / Séries 1/UNICA
Valor Total da Emissão 30.948.000,00
Valor Nominal 1,00
Quantidade de Títulos 30.948.000
Forma NOMINATIVA E ESCRITURAL
Espécie QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA
Data de Emissão 20/12/2019
Data de Vencimento 20/06/2020

Forma de Subscrição e Integralização
e Preço de Integralização

5.9. Forma de Subscrição e Integralização.  As Debêntures serão
subscritas e integralizadas, no mercado primário, em uma única
data (“Data de Integralização”). A integralização das Debêntures
será realizada à vista, no ato de subscrição, em moeda corrente
nacional, dentro do período de distribuição na forma do artigo 7-A e
8º da Instrução CVM 476, e de acordo com os procedimentos da B3,
em  valor  correspondente  ao  Preço  de  Subscrição,  sendo  a
liquidação realizada por meio da B3.

Remuneração %DI 100,00% + 1,20% a.a.
Data de Integralização 28/01/2020

Repactuação 6.10   Repactuação  Programada.  Não  haverá  repactuação
programada  das  Debêntures.

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

4.1. Os recursos obtidos pela Emissora por meio das Debêntures (conforme abaixo definido) serão destinados
para capital de giro para que a Emissora faça frente às suas obrigações no âmbito Projeto.

COMPROVAÇÃO DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

A Simplific Pavarini, na qualidade de Agente Fiduciário e, com base nos documentos recebidos e analisados,
declara que foi possível constatar a efetiva utilização dos recursos captados com a Emissão para as respectivas
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finalidades determinadas nos termos dos documentos da Emissão.

Saiba mais.

https://sistema.simplificpavarini.com.br/_sistema/consulta_comprovacao_destinacao_recursos.php?id_emissao=316&titulo=DEB&empresa=VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA - 1 E - UNICA S&pasta_raiz=VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA - 1 E - UNICA S
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POSIÇÃO DAS DEBÊNTURES

Custódia Data Emitidas Adquiridas Resgatadas Canceladas Vencidas Convertidas Circulação
B3 31/12/2019 0 0 0 0 0 0 30.948.000
B3 29/05/2020 0 0 0 0 0 0 30.948.000

GARANTIA

6.18.   Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures.  A  Emissora poderá resgatar  antecipadamente a
totalidade das Debêntures, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, mediante o pagamento do Valor do
Resgate  Antecipado  Facultativo  das  Debêntures  (conforme  definido  abaixo)  (“Resgate  Antecipado
Facultativo  das  Debêntures”).

6.18.1. O valor do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures a que farão jus os Debenturistas por ocasião
do  Resgate  Antecipado  Facultativo  das  Debêntures  será  o  valor  calculado,  conforme abaixo  (“Valor  do
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures”):

Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido dos Juros
Remuneratórios,  apurados  desde  a  Data  de  Integralização  até  a  data  do  efetivo  pagamento  do  resgate
antecipado  (“Data  do  Resgate  Antecipado  Facultativo  das  Debêntures”),  acrescido  dos  Encargos
Moratórios, se aplicável, devidos e não pagos até a Data do Resgate Antecipado Facultativo, e acrescido do
PUprêmio(R)  (conforme  abaixo  definido),  calculado  com  8  (oito)  casas  decimais,  sem  arredondamento,
conforme abaixo:

onde:

PUresgate = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso,
acrescido  dos  Juros  Remuneratórios,  calculados  pro  rata  temporis,  desde  a  Data  de  Integralização  das
Debêntures até a Data do Resgate Antecipado Facultativo, acrescido de Encargos Moratórios, se aplicável,
devidos e não pagos até a Data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures;

Prêmio(R) =  0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

 = quantidade de dias úteis entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures e a Data de
Vencimento das Debêntures, sendo  um número inteiro.

6.18.2.  A Emissora comunicará aos Debenturistas acerca da realização do Resgate Antecipado Facultativo das
Debêntures por meio de correspondência individual aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou
da publicação de edital nos termos da Cláusula 6.16 acima, que conterá as condições do Resgate Antecipado
Facultativo das Debêntures,  com,  no mínimo,  3  (três)  Dias  Úteis  de antecedência  da data definida para
realização do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, a qual conterá informações sobre: (a) a Data do
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures; (b) o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário
das Debêntures, conforme o caso, à época do resgate antecipado; (c) quaisquer outras informações necessárias
à operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures.

6.18.3.  Caso ocorra o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, o
respectivo Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures seguirá os procedimentos adotados pela B3. Com
relação às Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo
das Debêntures será realizado em conformidade com os procedimentos operacionais do Escriturador.

6.18.4. A B3 deverá ser notificada pela Emissora sobre o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures com
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antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data prevista para ocorrer o Resgate Antecipado
Facultativo das Debêntures, conforme o caso, por meio de envio de correspondência em conjunto com o Agente
Fiduciário.

6.18.5. A data para realização do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures no âmbito desta Emissão
deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil.

 

 

AMORTIZAÇÃO

6.11.   Amortização do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada em razão do
resgate antecipado das Debêntures, amortização extraordinária das Debentures e/ou do vencimento antecipado
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o Valor Nominal
Unitário será integralmente pago na Data de Vencimento.

REMUNERAÇÃO

6.9.  Pagamento dos Juros Remuneratórios. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada em razão do
resgate antecipado das Debêntures, amortização extraordinária das Debentures e/ou do vencimento antecipado
das  obrigações  decorrentes  das  Debêntures,  nos  termos  previstos  nesta  Escritura  de  Emissão,  os  Juros
Remuneratórios serão pagos em uma única parcela na Data de Vencimento (“Data de Pagamento dos Juros
Remuneratórios”).

RESGATE ANTECIPADO

6.18.   Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures.  A  Emissora poderá resgatar  antecipadamente a
totalidade das Debêntures, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, mediante o pagamento do Valor do
Resgate  Antecipado  Facultativo  das  Debêntures  (conforme  definido  abaixo)  (“Resgate  Antecipado
Facultativo  das  Debêntures”).

6.18.1. O valor do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures a que farão jus os Debenturistas por ocasião
do  Resgate  Antecipado  Facultativo  das  Debêntures  será  o  valor  calculado,  conforme abaixo  (“Valor  do
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures”):

Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido dos Juros
Remuneratórios,  apurados  desde  a  Data  de  Integralização  até  a  data  do  efetivo  pagamento  do  resgate
antecipado  (“Data  do  Resgate  Antecipado  Facultativo  das  Debêntures”),  acrescido  dos  Encargos
Moratórios, se aplicável, devidos e não pagos até a Data do Resgate Antecipado Facultativo, e acrescido do
PUprêmio(R)  (conforme  abaixo  definido),  calculado  com  8  (oito)  casas  decimais,  sem  arredondamento,
conforme abaixo:

onde:

PUresgate = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso,
acrescido  dos  Juros  Remuneratórios,  calculados  pro  rata  temporis,  desde  a  Data  de  Integralização  das
Debêntures até a Data do Resgate Antecipado Facultativo, acrescido de Encargos Moratórios, se aplicável,
devidos e não pagos até a Data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures;
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Prêmio(R) =  0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

 = quantidade de dias úteis entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures e a Data de
Vencimento das Debêntures, sendo  um número inteiro.

6.18.2.  A Emissora comunicará aos Debenturistas acerca da realização do Resgate Antecipado Facultativo das
Debêntures por meio de correspondência individual aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou
da publicação de edital nos termos da Cláusula 6.16 acima, que conterá as condições do Resgate Antecipado
Facultativo das Debêntures,  com,  no mínimo,  3  (três)  Dias  Úteis  de antecedência  da data definida para
realização do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, a qual conterá informações sobre: (a) a Data do
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures; (b) o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário
das Debêntures, conforme o caso, à época do resgate antecipado; (c) quaisquer outras informações necessárias
à operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures.

6.18.3.  Caso ocorra o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, o
respectivo Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures seguirá os procedimentos adotados pela B3. Com
relação às Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo
das Debêntures será realizado em conformidade com os procedimentos operacionais do Escriturador.

6.18.4. A B3 deverá ser notificada pela Emissora sobre o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures com
antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data prevista para ocorrer o Resgate Antecipado
Facultativo das Debêntures, conforme o caso, por meio de envio de correspondência em conjunto com o Agente
Fiduciário.

6.18.5. A data para realização do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures no âmbito desta Emissão
deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil.
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DECLARAÇÃO DA EMISSORA
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COVENANTS

Esta emissão não possui covenants.

PAGAMENTOS PROGRAMADOS E EFETUADOS

Data do Evento Data da Liquidação Evento Percentual/Taxa Status Valor Pago Obs
22/06/2020 22/06/2020 Juros Liquidado R$ 0,01853368 -
22/06/2020 22/06/2020 Amortização Constante 100% Liquidado R$ 1,00000000 -



 

Relatório Anual do Agente Fiduciário – 2020
VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA

1ª Emissão de Debêntures
Abril 2021

RATING

Esta emissão não possui classificação de risco.

ASSEMBLEIAS DE DEBENTURISTAS

AGD - 01 - 28/01/2020 | Visualizar

ADITAMENTOS

Até o momento não ocorreram aditamentos aos instrumentos legais da Emissão.

PREÇOS UNITÁRIOS AO PAR - PU’S

Os valores  disponíveis  nos  links  abaixo  refletem nossa  interpretação da  documentação da  emissão,  não
implicando em aceitação de compromisso legal  ou financeiro.  Os PU's disponíveis nos links abaixo foram
calculados ao par, isto é, na curva de atualização e remuneração estabelecida nos documentos da operação.
Outros agentes do mercado financeiro poderão apresentar valores diferentes, dependendo da metodologia de
cálculo aplicada. Em caso de dúvida de como os aqui apresentados foram apurados, solicitamos entrar em
contato para maiores esclarecimentos com o spvalores@simplificpavarini.com.br.

Planilha Baixar
Planilha da 1ª Série Baixar

http://www.sistema.pavarini.com.br/Banco de Arquivos/DebenturesRegistro/VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA - 1 E - UNICA S/VLSE 2 - Ponte Serra do Mel - AGD Liquidação (assinada) V2.pdf
https://www.simplificpavarini.com.br/planilhas_pu/SP_PUVILASE211_VSEE11.xlsx
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VENCIMENTO ANTECIPADO

Com base nas informações fornecidas ao Agente Fiduciário nos termos do Instrumento Legal da Emissão, bem como
aquelas informações que sejam de conhecimento do Agente Fiduciário,  sem que este tenha realizado qualquer
investigação independente, não foi verificada a ocorrência de qualquer evento mencionado no Instrumento Legal da
Emissão que pudesse ensejar o vencimento antecipado da Emissão, observadas as deliberações das Assembleias
Gerais.

EVENTOS SOCIETÁRIOS E ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS

AGE Realizada em 05/02/2020 | Visualizar
AGE Realizada em 06/03/2020 | Visualizar
AGE Realizada em 10/04/2020 | Visualizar
AGE Realizada em 14/04/2020 | Visualizar
AGE Realizada em 20/05/2020 | Visualizar
AGE Realizada em 22/06/2020 | Visualizar
AGO Realizada em 29/07/2020 | Visualizar

FATOS RELEVANTES

Não ocorreram Fatos Relevantes no ano de 2020.

http://www.sistema.pavarini.com.br/Banco de Arquivos/DebenturesRegistro/VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA - 1 E - UNICA S/RAF_20200205_AGE.pdf
http://www.sistema.pavarini.com.br/Banco de Arquivos/DebenturesRegistro/VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA - 1 E - UNICA S/RAF_20200306_AGE.pdf
http://www.sistema.pavarini.com.br/Banco de Arquivos/DebenturesRegistro/VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA - 1 E - UNICA S/RAF_20200410_AGE.pdf
http://www.sistema.pavarini.com.br/Banco de Arquivos/DebenturesRegistro/VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA - 1 E - UNICA S/RAF_20200414_AGE.pdf
http://www.sistema.pavarini.com.br/Banco de Arquivos/DebenturesRegistro/VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA - 1 E - UNICA S/RAF_20200520_AGE.pdf
http://www.sistema.pavarini.com.br/Banco de Arquivos/DebenturesRegistro/VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA - 1 E - UNICA S/RAF_20200622_AGE.pdf
http://www.sistema.pavarini.com.br/Banco de Arquivos/DebenturesRegistro/VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA - 1 E - UNICA S/RAF_20200729_AGO.pdf
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NOTAS EXPLICATIVAS

(Fonte: CVM-DFP 31/12/2020)

As Notas Explicativas, na íntegra, podem ser acessadas e impressas através do link:  Visualizar

http://www.sistema.pavarini.com.br/Banco de Arquivos/DebenturesRegistro/VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA - 1 E - UNICA S/RAF_notasExplicativas_VILASERGIPE2NOTEX2020.pdf
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

(Fonte: CVM-DFP 31/12/2020)

CONTROLADORA
VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CONTROLADORA

Balanco Patrimonial
RUBRICAS SELECIONADAS 12-31-20 12-31-19
Ativo Circulante 19,511 1,437
Ativo Não Circulante 159,811 75,455
Ativo Realizável A Longo Prazo 4,600 10,666
Passivo Circulante 8,179 5,774
Empréstimos, Financiamentos 0 2,017
Debêntures 0 0
Passivo Não Circulante 117,995 29,812
Empréstimos, Financiamentos 115,098 27,624
Debêntures 0 0
Patrimônio Líquido 53,148 41,306

Demonstração do Resultado do Exercício
RUBRICAS SELECIONADAS 12-31-20 12-31-19
Receita de Vendas Líquida 20,377 0
Lucro Bruto 12,612 0
Lucro antes dos Resultado Financeiro (Operacional) 11,919 -132
Lucro antes dos Impostos 5,712 -88
Lucro/prejuízo Do Exercício 5,004 -97

Análise
INDICADORES ECONÔMICO-FINANCEIROS 12-31-20 12-31-19
Liquidez Geral 0.19 0.34
Liquidez Corrente 2.39 0.25
Endividamento Total (Part. Cap. Terceiros) 2.37 0.86
Endividamento Oneroso 2.17 0.72
Margem Bruta 0.62 0.00
Margem Operacional 0.58 0.00
Margem Líquida 0.25 0.00
Retorno Sobre o PL (ROE) 10.39% -0.23%
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PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

(Fonte: CVM-DFP 31/12/2020)
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DECLARAÇÃO

A Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. declara que (i) não mais exerce a função de
Agente Fiduciário da emissão a que se refere este relatório uma vez que a emissão VENCEU em 20/06/2020 e a
emissora cumpriu com as obrigações previstas na escritura de emissão; (ii)  a emissora manteve atualizadas as
informações periódicas junto ao agente fiduciário  durante o  período a que se refere este relatório  e  não tem
conhecimento de eventual omissão ou inconsistência contida nas informações divulgadas pela companhia ou, ainda,
de inadimplemento ou atraso na obrigatória prestação de informações pela companhia,  dentro dos parâmetros
estabelecidos na documentação da emissão; (iii) não foram entregues bens e valores à sua administração; e (iv) não
foram identificadas alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para os titulares dos
valores mobiliários objeto deste relatório; e (v) para fins do disposto na Resolução Comissão de Valores Mobiliários nº
17/2021, na data de elaboração do presente relatório, a Simplific Pavarini, com base no organograma societário
enviado pela emissora, identificou que presta/prestou serviços de agente fiduciário na(s) emissão(ões) descrita(s)
abaixo:

Natureza dos serviços: Agente Fiduciário
Denominação da companhia ofertante:: ECHOENERGIA PARTICIPACOES SA
Valores mobiliários emitidos: DEB
Número da emissão: 1
Número da série: UNICA
Status: ATIVA
Situação da emissora: ADIMPLENTE
Valor da emissão: R$ 180.000.000,00
Quantidade de valores mobiliários emitidos: 180.000
Forma: NOMINATIVA E ESCRITURAL
Espécie: QUIROGRAFÁRIA
Garantia envolvidas: Sem Garantia
Data de emissão: 15/06/2020
Data de vencimento: 15/06/2030
Taxa de Juros: IPCA + 6,90%

Vencimento Antecipado:

Com base nas informações fornecidas ao Agente Fiduciário nos
termos do Instrumento Legal da Emissão, bem como aquelas
informações que sejam de conhecimento do Agente Fiduciário,
sem  que  este  tenha  realizado  qualquer  investigação
independente,  não  foi  verificada  a  ocorrência  de  qualquer
evento  mencionado  no  Instrumento  Legal  da  Emissão  que
pudesse  ensejar  o  vencimento  antecipado  da  Emissão,
observadas as deliberações das Assembleias Gerais.

Nota:

Natureza dos serviços: Agente Fiduciário
Denominação da companhia ofertante:: VENTOS DE SAO CLEMENTE HOLDING SA
Valores mobiliários emitidos: DEB
Número da emissão: 2
Número da série: U
Status: ATIVA
Situação da emissora: ADIMPLENTE
Valor da emissão: R$ 20.000.000,00
Quantidade de valores mobiliários emitidos: 20.000
Forma: NOMINATIVA E ESCRITURAL
Espécie: QUIROGRAFÁRIA
Garantia envolvidas: Sem Garantia
Data de emissão: 09/04/2020
Data de vencimento: 15/12/2029
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Taxa de Juros: IPCA + 7,0590% a.a.

Vencimento Antecipado:

Com base nas informações fornecidas ao Agente Fiduciário nos
termos do Instrumento Legal da Emissão, bem como aquelas
informações que sejam de conhecimento do Agente Fiduciário,
sem  que  este  tenha  realizado  qualquer  investigação
independente,  não  foi  verificada  a  ocorrência  de  qualquer
evento  mencionado  no  Instrumento  Legal  da  Emissão  que
pudesse  ensejar  o  vencimento  antecipado  da  Emissão,
observadas as deliberações das Assembleias Gerais.

Nota:

Natureza dos serviços: Agente Fiduciário
Denominação da companhia ofertante:: VILA PIAUI 3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA
Valores mobiliários emitidos: DEB
Número da emissão: 1
Número da série: UNICA
Status: VENCIDA
Situação da emissora: ADIMPLENTE
Valor da emissão: R$ 33.546.000,00
Quantidade de valores mobiliários emitidos: 33.546.000
Forma: NOMINATIVA E ESCRITURAL
Espécie: QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA
Garantia envolvidas: Carta Fiança,Fidejussória
Data de emissão: 20/12/2019
Data de vencimento: 20/06/2020
Taxa de Juros: %DI 100,00% + 1,20% a.a.

Vencimento Antecipado:

Com base nas informações fornecidas ao Agente Fiduciário nos
termos do Instrumento Legal da Emissão, bem como aquelas
informações que sejam de conhecimento do Agente Fiduciário,
sem  que  este  tenha  realizado  qualquer  investigação
independente,  não  foi  verificada  a  ocorrência  de  qualquer
evento  mencionado  no  Instrumento  Legal  da  Emissão  que
pudesse  ensejar  o  vencimento  antecipado  da  Emissão,
observadas as deliberações das Assembleias Gerais.

Nota:

Natureza dos serviços: Agente Fiduciário

Denominação da companhia ofertante:: VILA  RIO  GRANDE  DO  NORTE  1  EMPREENDIMENTOS  E
PARTICIPACOES SA

Valores mobiliários emitidos: DEB
Número da emissão: 1
Número da série: UNICA
Status: VENCIDA
Situação da emissora: ADIMPLENTE
Valor da emissão: R$ 31.410.000,00
Quantidade de valores mobiliários emitidos: 31.410.000
Forma: NOMINATIVA E ESCRITURAL
Espécie: QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA
Garantia envolvidas: Fidejussória
Data de emissão: 20/12/2019
Data de vencimento: 20/06/2020
Taxa de Juros: DI+ 1,20% a.a.
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Vencimento Antecipado:

Com base nas informações fornecidas ao Agente Fiduciário nos
termos do Instrumento Legal da Emissão, bem como aquelas
informações que sejam de conhecimento do Agente Fiduciário,
sem  que  este  tenha  realizado  qualquer  investigação
independente,  não  foi  verificada  a  ocorrência  de  qualquer
evento  mencionado  no  Instrumento  Legal  da  Emissão  que
pudesse  ensejar  o  vencimento  antecipado  da  Emissão,
observadas as deliberações das Assembleias Gerais.

Nota:

Natureza dos serviços: Agente Fiduciário

Denominação da companhia ofertante:: VILA  RIO  GRANDE  DO  NORTE  2  EMPREENDIMENTOS  E
PARTICIPACOES SA

Valores mobiliários emitidos: DEB
Número da emissão: 1
Número da série: UNICA
Status: VENCIDA
Situação da emissora: ADIMPLENTE
Valor da emissão: R$ 47.784.000,00
Quantidade de valores mobiliários emitidos: 47.784.000
Forma: NOMINATIVA E ESCRITURAL
Espécie: QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA
Garantia envolvidas: Carta Fiança,Fidejussória
Data de emissão: 20/12/2019
Data de vencimento: 20/06/2020
Taxa de Juros: %DI 100,00% + 1,20% a.a.

Vencimento Antecipado:

Com base nas informações fornecidas ao Agente Fiduciário nos
termos do Instrumento Legal da Emissão, bem como aquelas
informações que sejam de conhecimento do Agente Fiduciário,
sem  que  este  tenha  realizado  qualquer  investigação
independente,  não  foi  verificada  a  ocorrência  de  qualquer
evento  mencionado  no  Instrumento  Legal  da  Emissão  que
pudesse  ensejar  o  vencimento  antecipado  da  Emissão,
observadas as deliberações das Assembleias Gerais.

Nota:

Natureza dos serviços: Agente Fiduciário
Denominação da companhia ofertante:: VILA SERGIPE 1 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA
Valores mobiliários emitidos: DEB
Número da emissão: 1
Número da série: UNICA
Status: VENCIDA
Situação da emissora: ADIMPLENTE
Valor da emissão: R$ 48.057.000,00
Quantidade de valores mobiliários emitidos: 48.057.000
Forma: NOMINATIVA E ESCRITURAL
Espécie: QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA
Garantia envolvidas: Fidejussória
Data de emissão: 20/12/2019
Data de vencimento: 20/06/2020
Taxa de Juros: %DI 100,00% + 1,20% a.a.
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Vencimento Antecipado:

Com base nas informações fornecidas ao Agente Fiduciário nos
termos do Instrumento Legal da Emissão, bem como aquelas
informações que sejam de conhecimento do Agente Fiduciário,
sem  que  este  tenha  realizado  qualquer  investigação
independente,  não  foi  verificada  a  ocorrência  de  qualquer
evento  mencionado  no  Instrumento  Legal  da  Emissão  que
pudesse  ensejar  o  vencimento  antecipado  da  Emissão,
observadas as deliberações das Assembleias Gerais.

Nota:

Natureza dos serviços: Agente Fiduciário
Denominação da companhia ofertante:: VILA SERGIPE 3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA
Valores mobiliários emitidos: DEB
Número da emissão: 1
Número da série: UNICA
Status: VENCIDA
Situação da emissora: ADIMPLENTE
Valor da emissão: R$ 17.352.000,00
Quantidade de valores mobiliários emitidos: 17.352.000
Forma: NOMINATIVA E ESCRITURAL
Espécie: QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA
Garantia envolvidas: Fidejussória
Data de emissão: 20/12/2019
Data de vencimento: 20/06/2020
Taxa de Juros: %DI 100,00% + 1,20% a.a.

Vencimento Antecipado:

Com base nas informações fornecidas ao Agente Fiduciário nos
termos do Instrumento Legal da Emissão, bem como aquelas
informações que sejam de conhecimento do Agente Fiduciário,
sem  que  este  tenha  realizado  qualquer  investigação
independente,  não  foi  verificada  a  ocorrência  de  qualquer
evento  mencionado  no  Instrumento  Legal  da  Emissão  que
pudesse  ensejar  o  vencimento  antecipado  da  Emissão,
observadas as deliberações das Assembleias Gerais.

Nota:

As informações contidas no presente relatório estão baseadas exclusivamente na documentação recebida pelo Agente
Fiduciário nos termos dos Instrumentos da operação, incluindo documentação fornecida pela Emissora.

As informações contidas neste relatório não representam uma recomendação de investimento, uma análise de crédito
ou da situação econômica ou financeira da Emissora, nem tampouco garantia, explícita ou implícita, acerca do pontual
pagamento das obrigações relativas aos títulos emitidos.

Rio de Janeiro, Abril de 2021

Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Agente Fiduciário


